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DESPACHO

Em despacho anterior, concedi prazo às partes a fim de que especificassem 

as provas que pretendiam produzir.

Vieram, então, aos autos as petições de fls. 795-796 e 799-801 (e-STJ), 

por intermédio das quais os réus informaram não possuir interesse na produção de provas.

Não houve manifestação do autor, conforme certificado à fl. 802 (e-STJ).

Não há, portanto, provas a produzir.

Abra-se vista às partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, 

apresentem as razões finais.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

 

  

Brasília, 12 de abril de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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